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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. lo. - É| transformado em Estância Turística o municlípio de

Rosana.

Art. 20. - Esta lei entrará em vigpr na data de sua publidação.

JUSTIFICATIVA

Permite a legislação vigente a criação de

estância turística no Estado, entendendo como qualificadpbs para

= ufssa condição os municípios que, decorrência de seus recursos

ads qc-JMaturais e históricos, constituam |ponto de atração turística. A

“a te£levação a essa categoria não tonstitui para os municípios

<L cpeneficiados um título promofional. Em muitos cakos, a
c&fetivação dessa medida vem promojer, com auxílio do Esthdo, um

tal verdadeiro cliclo de prosperidadd e desenvolvimento rebional,
= respaldado especialmente nas conditões favoráveis que o município

Ggaturalmente joferece.
am9

e Do)
mt o Rosana desfruta |de uma posição geográfica

o esingular, estando na fronteira dê Estado de São Paulo, | com os
stados do |Paraná e Mato Grodgso do Sul. Na fóz Ho rio

a com o Rio Paraná inicia a formação do Lago de Porto
rimavera, local rara beleza e grabde quantidade de peixes.

Possui duas usinás hidrelétricas: Rosana e a de

Porto Primavera , esta última como) uma das maiores do Bragil. Na

barragem de j á j À

América Latina, que futuramehte integrará a Hidrovia

Tietê-Paraná.

No rio Paraná há grande número de ilhaf com

praias naturais, que possibilitará|aos turistas momentos de lazer

e integração |com a natureza. Dent do município está lochlizada

a cidade plahejada de Primavera, que possui a maior área) verde



em relação ad número de habitantes| do Estado.

O município também dispõe de um moderhocapacidade para 7
hospital co 

leitos e um corpo línicoespecializad

Detém, ainda, um moderno aeroporto com] pista1500m de compriménto e 30 m de
om os Estados de São Paulo, Paraná,
has diárias de ônibus
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